
D O C U M E N T O S  D E

POLÍTICAS PÚBLICAS
Aportes para um projeto  
de reconstrução nacional

N°2 • novembro de 2022



D O C U M E N T O S  D E

POLÍTICAS PÚBLICAS
Aportes para um projeto  
de reconstrução nacional

N°2 • novembro de 2022
ISSN 2594-391X

Editores:
Ana Célia Castro (UFRJ/INCT-PPED) 
Flavio Gaitán (UNILA/INCT-PPED)

Comitê Editorial: 
Maria Antonieta Leopoldi (UFF/INCT-PPED) 
Estela Neves (UFRJ/INCT-PPED)
Sergio Costa (UFRRJ/INCT-PPED) 
Antônio Buainain (UNICAMP/INCT-PPED) 
Renato Boschi (INCT-PPED) 
Georges Flexor (UFRRJ/INCT-PPED)



‘ 

3 
 

 

 

Investimento público em serviços sociais como componente 

central de uma agenda de desenvolvimento 

Celia Lessa Kerstenetzky1 

  

RESUMO 

Apresento neste artigo a proposta de alçar os serviços sociais públicos ao status de componente central de um 

projeto de desenvolvimento. Por que os serviços sociais públicos? Para além das evidentes e urgentes 

necessidades sociais, que justificativas teóricas reivindicam para eles a atenção pública? Qual a atualidade 

dessas justificativas em termos de debates contemporâneos? Que efeitos de encadeamento os serviços sociais 

públicos disparam e que evidência temos de desdobramentos desejáveis em termos dos desafios 

contemporâneos do desenvolvimento? Essas são as questões que aqui me ocupam. 

Palavras-chave: projeto de desenvolvimento; gasto público; serviços sociais públicos; necessidades sociais; 

sustentabilidade. 

 

ABSTRACT 

In this article, I defend the centrality of public social services to a development project. In addition to the 

overwhelmingly neglected social needs, I explore an array of diverse theoretical justifications which help 

sustain that claim. I also delve into the question of how these perspectives relate to contemporary debates, 

detail the cascading effects that public social services do trigger, and bring evidence thereof.  

Keywords: development; public expenditure; public social services; social needs; sustainability. 
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Investimento público em serviços sociais como componente 

central de uma agenda de desenvolvimento2 

Celia Lessa Kerstenetzky 

INTRODUÇÃO 

Vários são os desafios que um projeto de desenvolvimento precisará contemplar, desafios estes agravados 

pelo contexto pandêmico. Conceitualmente, mesmo as noções de ‘projeto’ e ‘desenvolvimento’ precisam se 

adaptar aos novos tempos e seus marcadores ímpares, políticos, econômicos, sociais e ambientais. 

Neste texto, entendo a noção de projeto a partir de uma perspectiva democrática, não tecnocrática: trata-

se de um direcionamento possível para as prioridades públicas que, caso reúna suficiente consenso, seguirá 

aberto a ajustes e especificações típicas do rito democrático. Quanto à noção de desenvolvimento, adoto uma 

concepção ‘finalística’, isto é, não limitada à magnitude e evolução do PIB, como promoção de bem-estar, 

equitativa e sustentávelmente, tal como no paradigma sintetizado no Relatório Stiglitz-Sen-Fitoussi e em debates 

contemporâneos sobre sustentabilidade ambiental (Stiglitz et al., 2009; Hirvilammi, 2020).  

É contra o pano de fundo desses pressupostos, não tecnocráticos e não PIB-cêntricos, que discuto neste 

artigo uma agenda de desenvolvimento como contribuição para o debate público voltado para os caminhos 

futuros do país. Nesta proposta, os serviços sociais públicos (SSP, doravante) ocupam um papel de destaque. 

Trata-se aqui dos serviços prestados e providos universalmente à população pelo setor público, com vistas ao 

atendimento de suas demandas de bem-estar. Os serviços que tradicionalmente se encaixam nessa definição 

são, além dos serviços de educação e saúde, aqueles envolvidos na implementação de políticas sociais. Mas os 

SSP, neste texto, não se limitam a esses segmentos, podendo incluir a oferta de cuidados, saneamento, 

segurança pública, conectividade. A proposta reconhece, contudo, que a especificação dos serviços a serem 

providos publicamente e disponibilizados universalmente em função de demandas de bem-estar deve resultar 

de escolhas democráticas, em resposta a conjunturas específicas; uma lista completa, fechada previamente, 

violaria esse pressuposto. 

Por que os serviços sociais públicos? Que justificativas reivindicam para eles a atenção pública? Qual a 

atualidade dessas justificativas em termos de debates contemporâneos inescapáveis? Que efeitos de 

encadeamento os serviços sociais públicos disparam e que evidência temos de desdobramentos desejáveis em 

termos das questões contemporâneas do desenvolvimento? Essas são as perguntas que este artigo levanta e às 

quais busca responder, nas seções subsequentes. 

Na primeira seção, apresento justificativas tradicionais para o investimento público em serviços sociais, a 

partir de diferentes ângulos disciplinares: econômicos, sociológicos e políticos; na segunda seção, apresento os 

 
2 Texto preparado como capítulo para o livro editado pelo DIEST/IPEA-INCT/PPED, Desmonte E Reconstrução De 
Políticas E Capacidades Estatais Para O Mundo Pós-Pandemia. A autora agradece a Fábio Bentz Maciel pela excelente 
assistência de pesquisa, a dois pareceristas anônimos e a Ricardo Bielschowsky pelos comentários a versão anterior. 
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diferentes campos temáticos para os quais os serviços sociais públicos têm algo de crucial a contribuir, 

nomeadamente, os debates sobre desenvolvimento, sustentabilidade, mudança estrutural, macroeconomia, 

política social, equidade, o papel do estado, o futuro do trabalho e o futuro do capitalismo. Na terceira seção, 

procuro explicitar por meio de um esquema analítico várias potencialidades dos serviços sociais públicos que 

justificam sua centralidade em uma estratégia de desenvolvimento e que se abrem à avaliação empírica. Na 

quarta seção, sistematizo evidências dispersas dos benefícios que se podem esperar dessa ‘via 

desenvolvimentista’ e, na quinta seção, concluo com comentários finais e indicações de dificuldades e 

oportunidades para o avanço da agenda. 

 

POR QUE SERVIÇOS SOCIAIS PÚBLICOS? 

Na teoria econômica convencional, na microeconomia do bem-estar, a provisão pública de serviços sociais é 

justificada com base no argumento das externalidades de consumo (Pigou, 1920). Investimentos individuais ou 

familiares, por exemplo, em educação e saúde, geram externalidades positivas, o que significa que o benefício 

coletivo ou social supera o benefício individual ou familiar e a despesa de indivíduos ou famílias tende a ser 

inferior à despesa que seria socialmente desejável. Em contrapartida, a ausência ou a deficiência de 

investimentos em educação e saúde gera externalidades negativas, como, por exemplo, uma força de trabalho 

pouco qualificada, desigualdades sociais, pobreza, criminalidade, epidemias, mortes evitáveis e outros ‘custos 

sociais’.  

Escolhas sob incerteza (Kapp, 2017), desigualdade de informação ou informação assimétrica (Arrow 

19633; Barr, 1992) – problemas de informação comuns em economias de mercado e que afetam as decisões 

dos agentes econômicos, no jargão da economia - explicariam níveis insuficientes de investimentos 

individuais ou familiares em educação e saúde. Por exemplo, o investimento em educação terá retornos 

futuros apenas prováveis, não certos, e, para grupos sociais em desvantagem, pode vir a competir com 

despesas para o atendimento a necessidades mais prementes e não se realizar ou se manter abaixo do que 

seria socialmente desejável. 

Em teorias macroeconômicas do crescimento, com ênfase no papel da oferta (principalmente, da 

produtividade) como o motor do crescimento econômico, a importância dos serviços sociais públicos é 

destacada por aumentar o capital humano dos trabalhadores e, por meio dele, a produtividade individual e da 

economia como um todo, além de ser fonte provável de inovações (Aghion e Hewitt, 1998). Algumas dessas 

teorias acentuam o papel do investimento público em componentes do capital humano, como educação e 

saúde, para superar barreiras financeiras introduzidas por desigualdades econômicas, barreiras que dificultam 

ou mesmo impedem os investimentos de indivíduos e famílias mais pobres (Ferreira, 1999). 

 
3 Em artigo clássico, Arrow argumenta que o ‘mercado’ de saúde difere de um mercado competitivo por diversos 
motivos, incluindo a incontornável incerteza em relação aos ganhos de utilidade provenientes do serviço de saúde e a 
desigualdade de informação entre o ofertante (médico) e o demandante (paciente). Além disso, afirma ele, há razões 
éticas em favor do financiamento coletivo dos serviços de saúde, como, por exemplo, a existência de doenças 
transmissíveis que fazem com que a má saúde de um indivíduo afete a saúde de outros. Ele demonstra, sempre dentro de 
um arcabouço utilitarista de escolha sob incerteza e agentes avessos ao risco, que mesmo que um sistema de seguros de 
saúde implique em ganhos líquidos de bem-estar quando comparado ao equilíbrio de mercado puro, em muitos casos o 
mercado de seguros de saúde não se estabelece por completo, o que justifica a provisão pública de serviços de saúde. Ele 
argumenta ainda que embora o setor de saúde possivelmente seja o caso mais extremo do fracasso do mercado em 
cobrir os riscos inerentes a escolhas sob incerteza, o mesmo acontece em diversos outros mercados.  
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Ainda na teoria econômica - na macroeconomia keynesiana, desta vez -, parte da justificativa para a 

introdução ou expansão de políticas sociais, presente na montagem de estados de bem-estar universalistas 

como o welfare state britânico do pós-guerra, é a convicção quanto ao papel positivo dos serviços no esforço 

de reconstrução nacional. Os benefícios antecipados são não apenas econômicos no sentido da ‘oferta’, por 

exemplo, contribuir para a formação de uma força de trabalho saudável e produtiva; ou sociais, por exemplo, 

como elemento auxiliar no enfrentamento dos assim chamados ‘5 obstáculos gigantes’ no caminho da 

reconstrução nacional: carestia, doença, ignorância, ociosidade e miséria (Beveridge, 1942); ou ainda políticos, 

por exemplo, o senso de pertencimento a uma mesma comunidade, não mais dividida por estratificações de 

bem-estar (Judt, 2016). Do ponto de vista estritamente macroeconômico, os serviços sociais públicos são 

associados a efeitos multiplicadores de renda, que os tornam coadjuvantes do crescimento econômico e, desse 

modo, até certo ponto, financeiramente autossustentáveis. Em apoio ao famoso relatório Beveridge, Keynes 

concebera a seguridade social como parte da solução do ‘problema da demanda efetiva’, ou seja, a tendência 

do capitalismo a promover equilíbrio macroeconômico sem pleno emprego – a seguridade contribuiria para 

sustentar a demanda de consumo e o emprego em níveis elevados (Carvalho, 2009; Marcuzzo, 2011). Mas o 

argumento pode ser estendido aos serviços públicos: os empregos criados e os rendimentos decorrentes 

desses empregos estimulariam a demanda de consumo, o que multiplicaria empregos e renda, aproximando a 

economia do desejado pleno emprego. De fato, a literatura especializada registra os serviços públicos como 

os maiores empregadores isolados no pós-guerra europeu (Pierson, 2006). 

Na teoria do desenvolvimento, influenciada pela obra de Amartya Sen, ‘desenvolvimento como liberdade’ 

(em suas palavras) significa o processo de expansão de capacitações humanas, isto é, de liberdades efetivas 

(não apenas formais) para o exercício de escolhas realmente significativas (por exemplo, entre trajetórias ou 

formas de vida), cuja pré-condição são as várias disposições sociais e arranjos coletivos, os quais incluem a 

provisão pública de serviços sociais, como saúde e educação (Sen, [1999]2010). As estruturas de provisão 

desses serviços, ao lado de outras providências, são condição sine qua non para o ‘desenvolvimento como 

liberdade’. 

Na sociologia histórica e econômica de Karl Polanyi (Polanyi, [1944]2013), que analisa as dores de parto 

da industrialização e urbanização modernas, os serviços sociais públicos representariam parte da reação à 

brutal mercantilização do trabalho envolvida nessas transformações. Ou seja, os SSP integrariam a contracorrente, 

as forças de ‘desmercantilização’, que mal ou bem defendem o ameaçado tecido social. Eles o fariam ao 

ampliar a esfera do bem-estar individual e familiar fora do alcance do mercado e garantida por arranjos de 

provisão coletiva como os SSP. 

Na economia política, os serviços sociais públicos, desde que universais, são identificados como 

potencialmente capazes de produzir e reproduzir coalizões de classe favoráveis à redistribuição de tipo 

universalista. Ao serem universais e, portanto, disponíveis não apenas aos mais pobres, e desde que 

adequados, os SSP enfrentariam comparativamente menor dificuldade de financiamento já que aqueles que, 

via impostos diretos, pagam proporcionalmente mais (a classe média, por exemplo) também deles se 

beneficiam (Esping-Andersen, 1990; Judt, 2012). Uma outra associação de serviços sociais públicos com as 

classes médias frequentemente mencionada é que estas, além de beneficiárias diretas (por exemplo, sob a 

vigência das leis dos pobres na Inglaterra, apenas os muito pobres tinham acesso a serviços de saúde 

gratuitos) - e, segundo alguns, de fato os grupos sociais que mais se beneficiaram desses serviços (Goodin & 
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Le Grand, 1987(apud Pierson, 2006)) -, também foram favorecidas com os muitos empregos gerados nos SSP 

(Pierson, 2006).  

Na sociologia política do século 20, a construção e expansão dos serviços sociais públicos ganhou 

justificativas adicionais. Há, por exemplo, o argumento das ‘necessidades sociais’, que se refere a necessidades 

criadas pela própria vida social em economias mercantis - economias enraizadas em sociedades mercantis - e 

os vários riscos e expectativas envolvidos. Economias mercantis se caracterizam por intensa divisão do 

trabalho e especialização e, portanto, por forte interdependência econômica; elas existem no interior de 

sociedades mercantis, onde, por exemplo, a subsistência depende do trabalho remunerado em um ‘mercado 

de trabalho’. Essa interdependência, se de um lado cria necessidades além das biológicas - por exemplo, a 

necessidade de segurança econômica, que fica fragilizada em virtude da excessiva especialização frente a 

mudanças econômicas imprevisíveis, como em Durkheim ([1893]1960); a necessidade de proteção contra 

ciclos econômicos e o próprio ciclo da vida, como em Titmuss (1959) -, ela implica em que o atendimento a 

essas necessidades não pode ser de exclusiva responsabilidade individual. Esse argumento justifica políticas 

universais, em geral, e a provisão de serviços, em particular, entendidos estes como recursos coletivos 

estendidos a todos e indispensáveis para o atendimento a necessidades sociais e para a efetiva integração 

social. Das necessidades sociais aos ‘direitos sociais’, o passo foi curto, ainda que o itinerário tenha sido outro 

(Marshall, 2009). Necessidades sociais se tornam direitos por meio de um entendimento expansivo das 

exigências da cidadania: dos direitos civis (todos são iguais perante a lei; ninguém está acima dela) aos direitos 

políticos (todos devem ter oportunidades iguais de participação e influência política) aos direitos sociais (o 

exercício da cidadania política leva à reivindicação de participação igual na riqueza social). A ‘riqueza social’, 

neste contexto, é compreendida como a estrutura de oportunidades gerada pelos serviços sociais providos 

publicamente (Marshall, 2009). 

Na teoria política normativa, cabe destacar o papel dos assim chamados bens sociais primários (Rawls, 1971) 

e, em geral, de uma estrutura de oportunidades substantivas, dentro da qual a educação pública se destaca 

como componente central da arquitetura de sociedades justas (Rawls, 1971; Roemer, 1998). A sociedade justa 

seria aquela que permite aos seus membros o acesso ao mais amplo conjunto possível de bens fundamentais, 

incluindo educação e saúde (Piketty, 2020). A ideia é que oportunidades sociais equitativamente distribuídas, 

disponibilizadas por meio de uma estrutura de serviços públicos universais de qualidade, contribuiriam para 

desfazer a conexão injusta, e incontornável na ausência delas, entre origens e destinos sociais - conexão, de 

resto, extensamente documentada por estudos de estratificação social (Corak, 2013). 

Em síntese, e sem pretensão de exaustividade, os argumentos em uma variedade de perspectivas analíticas 

e disciplinas ou campos disciplinares se centram em uma ou mais das seguintes ideias-força associadas aos 

serviços sociais públicos: externalidades, capital humano, demanda efetiva, senso de pertencimento a uma 

mesma comunidade de iguais, desenvolvimento como liberdade, redistribuição universalista, autoproteção da 

sociedade, necessidades sociais, direitos sociais, bens sociais primários e oportunidades substantivas em uma 

sociedade justa. 

 

SERVIÇOS SOCIAIS PÚBLICOS E DEBATES CONTEMPORÂNEOS 

A partir dessa lista não exaustiva de justificativas teóricas em favor da provisão pública de serviços sociais, 

torna-se possível identificar sua incidência em debates contemporâneos sobre desenvolvimento, papel do 
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estado, políticas de estabilização, política fiscal, política social, o futuro do capitalismo, entre outros. Passo a 

enumerar e comentar brevemente essas relações. 

1. O debate sobre desenvolvimento, ao incorporar a perspectiva de desenvolvimento como promoção de 

bem-estar, com equidade e sustentabilidade ambiental, indica os serviços sociais públicos como suporte 

indispensável. Esse debate reflete a reação crítica a noções tradicionais, exclusivamente econômicas, de 

desenvolvimento, insensíveis a problemas de justiça social e sustentabilidade, em um contexto de crescentes 

desigualdades e riscos ambientais. Mas ele abre questões cruciais, referentes, por exemplo, a como conceber 

‘bem-estar’. Seria um conjunto de ‘capacitações’ à la Amartya Sen ([1999]2010), aberto à deliberação pública, 

ou um conjunto objetivo de necessidades básicas garantidas, ou ainda uma combinação de ambas as noções, 

um conjunto de necessidades publicamente protegidas pela garantia de condições de sua satisfação (Di Giulio 

& Defila, 2019)? Todas essas definições têm implicações sobre o conjunto de serviços que devem ser 

considerados essenciais. 

2. O debate sobre o novo papel do estado põe em confronto duas visões: a prioridade da provisão 

pública dos meios para o bem-estar (que segue a lógica do interesse público) versus a prioridade da provisão 

privada via mercado (que segue a lógica do lucro). Debate estimulado por crises sequenciais - financeira, 

ambiental e sanitária -, em boa parte, decorrentes de políticas de menos regulação e menos provisão pública. 

Mas não se trata apenas de público versus privado, como também de reconfiguração da própria intervenção 

pública, no sentido de enfatizar a provisão de SSP como resposta eficaz aos problemas econômicos, sociais e 

ambientais atuais. O Green New Deal norte-americano se apresenta como uma agenda de intervenção pública 

desse tipo: a expansão da ‘infraestrutura social’, e não exclusiva ou principalmente da infraestrutura física, 

liderando a retomada econômica, com viés simultaneamente social e ambiental (Bryner, 2020)4.  

3. Além da função de estabilização de ciclos econômicos, que serviços sociais exercem em virtude de sua 

influência direta sobre o nível de emprego, o debate sobre política fiscal é também afetado pela atenção à, e 

ênfase na, provisão de serviços públicos. Isso ocorre na medida em que esta ênfase se contrapõe à aversão ao 

gasto público - em particular, ao elevado peso de despesas com pessoal nesse gasto – típica da perspectiva 

puramente ‘fiscalista’ que tem dominado a agenda de política fiscal no Brasil. Contudo, ao contrário do 

largamente propalado por advogados dessa perspectiva, a participação do emprego público no emprego total 

no Brasil é muito modesta – 12%, frente à 20% na OCDE (OCDE, 2021). E trata-se de empregos voltados 

principalmente à prestação de serviços à população.  

4. O debate sobre o papel da provisão de serviços sociais é especialmente fértil na política social. O 

welfare state contemporâneo tem testemunhado a franca expansão dos serviços, traço especialmente 

característico do ‘welfare state de investimento social’ (Morel, Palier & Palme, 2013). Esse paradigma tem 

apostado na ampliação dos serviços tradicionais de educação e saúde, mas também, e sobretudo, dos serviços 

de educação infantil e educação ao longo da vida, de cuidados e de mercado de trabalho, como a resposta 

mais eficaz aos riscos sociais decorrentes das mudanças econômicas e sociodemográficas das últimas décadas, como a 

revolução tecnológica, a feminização do emprego e o envelhecimento populacional. A opção também se 

 
4 Seja na proposta original da senadora Alexandria Ocasio-Cortez e do senador Ed Markey, seja na proposta 
implementada pelo governo Biden, há ênfase em justiça social e ambiental, e na infraestrutura social como veículo para a 
realização de ambos os valores.  
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justifica pelo caráter de investimento (no sentido tradicional) desses serviços, com retornos econômicos 

resultantes da maior participação econômica das mulheres e da integração de trabalhadores à chamada 

‘economia do conhecimento’. 

5. Estratificações de classe, gênero, raciais e de lugar de origem, que têm merecido atenção no debate 

público, encontram contraponto na expansão de SSP. Estes são fonte de empregos não discriminatórios e de 

boa qualidade, equilibradores de desigualdades econômicas e sociais e do capital humano de grupos de 

distintos gêneros, raças e origens sociais e geográficas (Kerstenetzky & Machado, 2018 documentam alguns 

desses fatos para o caso brasileiro). A equalização promovida diretamente por serviços sociais se manifestaria 

em rendimentos do trabalho ou rendimentos familiares e níveis de bem-estar menos desiguais. Isso ocorreria 

via (1) o maior peso dos serviços sociais no interior do setor de serviços, normalmente muito polarizado nas 

remunerações que oferece, desse modo suavizando a distribuição de rendimentos do trabalho; (2) o maior 

peso da ‘renda social’ (isto é, o consumo de serviços propiciado pela oferta gratuita ou subsidiada de serviços 

públicos) na renda total do indivíduo; (3) e a menor estratificação de bem-estar possibilitada pelo acesso 

universal aos mesmos serviços de qualidade, disponíveis a todos independentemente do poder aquisitivo de 

cada um (cf. Seções 3 e 4). Indiretamente, os SSP, por contribuir para maior equalização de capital humano, 

acabariam por também contribuir para reduzir as desigualdades salariais, via, por exemplo, seu efeito sobre a 

redução dos prêmios à educação. Políticas de família ou políticas amigáveis às mulheres - e nestas se destacam os 

serviços educacionais e de cuidados - seriam intervenções voltadas para mitigar iniquidades de gênero ao 

facilitar a participação das mulheres em espaços não exclusivamente domésticos (o mercado de trabalho, a 

participação política, a educação), melhorar os termos da barganha intrafamiliar em torno da divisão do trabalho 

doméstico e contribuir para reduzir a desigualdade salarial de gênero (Esping-Andersen et al. 2002; Esping-

Andersen 2009; Morel, Palier & Palme, 2012). 

6. O tema da mudança estrutural, a transformação das economias industriais modernas em economias 

pós-industriais ou economias de serviços (gerando mais de dois terços do PIB e dos empregos), engendrou 

novos enquadramentos analíticos e previsões. Duas delas são particularmente problemáticas: o chamado 

‘trilema dos serviços’ – a previsão de que almejar simultaneamente mais empregos, maior equidade e 

responsabilidade fiscal não é factível (Iversen & Wren, 1998) - e a chamada ‘doença de custos’ dos serviços 

(Baumol & Bowen, 1968) – a previsão de que os empregos em serviços, sendo em geral pouco produtivos, se 

tornarão cada vez mais custosos. Contrapondo-se a essas previsões, a montagem de um segmento robusto de 

SSP seria capaz de superá-las ou, ao menos, amenizá-las. Examinemos, em primeiro lugar, a previsão do 

‘trilema’. De fato, a esmagadora maioria dos empregos no mundo contemporâneo é criada nos serviços (80% 

nos países desenvolvidos, 71% no Brasil em 2020), empregos com condições de trabalho e remuneração 

muito desiguais, distribuídos entre dois polos, de baixa remuneração e alta precariedade e alta remuneração e 

baixa precariedade. Ou seja: os abundantes empregos pós-industriais são de fato menos equitativos do que os 

que prevaleciam nas economias industriais de há poucas décadas. Segundo a lógica do trilema, a oferta de 

benefícios sociais muito generosos para aplacar essas iniquidades acabaria por implicar em menos empregos, 

seja por aumentar o salário de reserva dos trabalhadores (o salário a partir do qual compensa se empregar, que 

tenderia a ser maior quanto maior o benefício recebido do governo) ou por se apoiar em maior tributação (o 

que desestimula a contratação de novos trabalhadores e o investimento). Contudo, o investimento em 

serviços sociais públicos, de relativamente alta remuneração e baixa precariedade, representaria um grau de 
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liberdade em relação às restrições do trilema: geram empregos, de melhor qualidade que os criados pelos 

serviços pessoais e distributivos, possuem sinergias com os altamente produtivos serviços de alta tecnologia 

(os serviços sociais contribuem para criar o capital humano do qual os serviços de alta tecnologia se 

beneficiam), gerando retorno econômico, e, ao desse modo ampliar a arrecadação de tributos, acabam por 

contribuir para o seu próprio financiamento (Kerstenetzky, 2012, 2021; Wren, 2017). Quanto ao cenário 

previsto pela ‘doença de custos’, há o contraponto de que serviços sociais (que em geral remuneram bem, mas 

são limitados em termos de produtividade) são, na realidade, pré-requisito para o trabalho produtivo em 

todos os setores da economia, uma vez que contribuem para a formação do capital humano dos trabalhadores 

(Atkinson, 2015). Desse modo, a maior produtividade de alguns setores econômicos esconderia a 

contribuição indispensável de serviços ditos menos produtivos, como a de trabalhadores nos vários serviços 

sociais formadores de capital humano, como saúde, educação, treinamento e cuidados, entre outros. 

7. Quanto ao debate sobre o futuro do trabalho, os serviços sociais públicos são identificados como 

criadores potenciais dos empregos do futuro (Kerstenetzky 2012, 2021; Atkinson 2015), mas tal ocorrerá (se 

ocorrer) por escolha política (Atkinson 2015). A ameaça de fim dos empregos com a automação, se não é 

certa, é, contudo, preocupante, mais certa parece ser a precarização dos empregos (Autor, 2021). Vias de fuga 

a considerar seriam a indução, por parte do governo, de trajetórias tecnológicas mais amigáveis ao emprego, e 

a expansão dos serviços sociais públicos, seja como fonte de novos empregos, seja como apoio à qualificação 

e re-treinamento dos trabalhadores que perderam seus empregos. Essas opções estariam abertas ao se 

considerar que trajetórias tecnológicas não são inevitáveis nem incontornáveis e que o setor público, através 

de intervenções variadas (regulação, compras, crédito, financiamento, investimentos próprios), pode vir a 

induzi-las ou contorná-las (Atkinson, 2015). Sugestão de função similar do setor público aparece no debate 

em torno do ‘emprego garantido’, postos de trabalho garantidos em obras públicas e serviços públicos 

comunitários (Wray et al., 2018). 

8. O debate sobre sustentabilidade reserva um papel especial para os serviços sociais públicos. Este seria 

um setor de relativamente baixa pegada ecológica por ser, em sua função de produção, mais intensivo em pessoas 

que em recursos naturais (Evans, 2009; Kerstenetzky, 2012, 2021) – de resto, uma característica dos serviços 

em geral. Contudo, há pelo menos duas outras características dos serviços sociais que os destacam como 

relativamente ecologicamente amigáveis. A primeira é a ênfase no consumo público, isto é, no consumo coletivo 

de serviços cuja provisão é organizada pelo governo, em detrimento do consumo privado. O consumo 

público, em contraste com o consumo individualizado, se apoia em economias de escala que favorecem a 

sustentabilidade ambiental (Coote & Percy, 2020; Kerstenetzky, 2021). A segunda característica é poder 

contribuir para a transição para economias de baixo carbono, via os serviços de educação, treinamento e re-

treinamento, voltados para a requalificação da força de trabalho (Kerstenetzky, 2021). No âmbito de 

discussões sobre mudanças sociais necessárias em face da crise ambiental, uma perspectiva recente, a Universal 

Basic Services (UBS) (Coote, 2021; Coote & Percy, 2020), se contrapõe à agenda de Universal Basic Income (UBI) 

ao priorizar o consumo público e a renda social (renda imputada às famílias, equivalente ao gasto público em 

serviços sociais públicos) em detrimento da prioridade ao consumo privado e à renda monetária, 

supostamente advogados pela UBI. Não temos espaço para revisar e avaliar esse debate, mas cabe ressaltar a 

defesa do consumo público pela UBS como resposta eficaz a riscos sociais, especialmente ao risco ambiental. 

Além da sustentabilidade, outras vantagens próprias da UBS segundo seus proponentes, são a promoção 
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simultânea de equidade, eficiência e solidariedade, por meio do atendimento a necessidades comuns (Coote, 

2021). 

9. É possível incluir ainda debates sobre o futuro do capitalismo, a partir da discussão sobre mudança 

estrutural e direitos de propriedade disparada (ainda que inadvertidamente) pela agenda de expansão de 

serviços sociais públicos. A ideia é o setor de serviços sociais públicos liderar uma mudança estrutural dentro 

da mudança estrutural (Kerstenetzky, 2021), ou seja, sua expansão equivaler a uma mudança substancial na 

própria estrutura produtiva, que já vinha se modificando em direção a uma economia de serviços. Ao ocupar 

um lugar proeminente na estrutura produtiva, os SSP estariam ao mesmo tempo contribuindo para a 

‘socialização do consumo’ (via aumento do consumo coletivo, relativamente ao consumo privado) e dos 

meios de satisfação das necessidades sociais (via aumento do capital público incorporado na própria provisão 

dos serviços). Em síntese, menos consumo privado e individualizado, mais consumo público; menos 

propriedade privada e individualizada, mais propriedade comum. 

 

UM ESQUEMA ANALÍTICO: FLUXOS DE SSP 

Nesta seção, a partir dos nexos teóricos discutidos nas duas seções precedentes, exploro os serviços sociais 

públicos (SSP) como foco de uma agenda desenvolvimentista por meio de um esquema analítico que explicita 

os fluxos interligando o setor de SSP (o ‘estado’) e indivíduos e famílias (a ‘sociedade’). Na próxima seção, 

apresento evidências que corroboram os efeitos esperados de alguns desses fluxos, com ênfase em equidade, 

mercado de trabalho, crescimento econômico, estabilização (empregos mais resilientes em contexto de crises), 

renda social, mobilidade social e impactos ambientais. 

Pensar a prioridade para os serviços sociais públicos em uma agenda de desenvolvimento tem como ponto 

de partida inescapável a compreensão dos riscos sociais contemporâneos: efeitos deletérios das políticas de 

austeridade sobre o bem-estar (redução da provisão, privatizações e ineficiências, maior impacto sobre os que 

não têm capacidade para pagar por serviços privatizados); problemas de sustentabilidade ambiental 

(incluindo, em adição ao aquecimento global, a contração da diversidade ecológica e a recorrência de 

zoonoses e pandemias); as crescentes desigualdades de renda e riqueza e seus impactos sobre a coesão social e 

as democracias; o avanço desenfreado e desorganizado da digitalização e os efeitos esperados no mercado de 

trabalho incluindo sobre o nível de emprego e a precarização do trabalho. A aposta é nas vantagens relativas 

dos serviços sociais públicos para enfrentar esses riscos: sua capacidade não apenas de ampliar o consumo 

público, como destacado pela UBS (Kerstenetzky, 2012, 2016), como sua contribuição para a mudança na 

estrutura produtiva e no emprego (Kerstenetzky, 2021).  

Em países menos desenvolvidos, como o Brasil, as necessidades sociais, que acabam afetando as 

capacitações das pessoas, são historicamente negligenciadas ou desigualmente atendidas. Ademais, tanto o 

produto como a estrutura do emprego estão ‘viesados’ para serviços de baixa produtividade e empregos de 

baixa remuneração e elevada informalidade. Desenvolvimento, nesse contexto, significa produzir mudança 

estrutural, para atender necessidades sociais gerando empregos de qualidade e simultaneamente contribuindo 

para a sustentabilidade ambiental. Em conjunto, dado o substancial déficit na oferta de SSP de qualidade em 

contextos menos desenvolvidos como o brasileiro5, a mudança estrutural implicará em maior peso do 

 
5 Cf. Trebat (2021), o gasto per capita em paridade de poder de compra em duas das principais rubricas dos serviços 
sociais públicos, saúde e educação,corresponde, no Brasil, a 38% da média da OCDE em saúde e 46% em educação. 



Documentos de Economia e Políticas Públicas, Nº 2, novembro de 2022 

‘ 

12 
 

consumo público no consumo total e maior peso dos serviços sociais na estrutura produtiva. 

O esquema abaixo detalha algumas das principais interações que se espera sejam promovidas e estimuladas 

em um projeto de desenvolvimento centrado em serviços sociais públicos.  

 

 

Fonte: elaboração própria. 

 

Esquematicamente, temos, de um lado, indivíduos, famílias ou, genericamente, a ‘sociedade’, de outro, o 

‘estado’ em sua função de provedor de serviços sociais de acesso universal. A relação biunívoca entre ‘estado’ 

e ‘sociedade’ se desdobra em 4 funções ou 4 ‘fluxos’, explicitados a seguir. 

O fluxo (1) representa, sob a denominação de renda social, o atendimento de necessidades sociais (neste 

texto, também referidas como ‘necessidades protegidas’, aquelas que devem estar coletivamente garantidas e 

que, na terminologia de UBS, seriam atendidas por serviços essenciais como, por exemplo, educação, saúde, 

cuidados, saneamento, transporte, moradia, acesso à internet). A denominação renda social, como já 

explicado, se refere a ser uma renda em espécie, garantida coletivamente, e que implicará em menor 

necessidade de renda monetária para a satisfação de necessidades. Quanto mais ampla a esfera de consumo 

garantida pela provisão coletiva menor a incidência do consumo privado no consumo total. Os SSP, desse 

modo, por (1) atendem necessidades sociais, gerando, para indivíduos e famílias, uma renda social. 

O fluxo (2) explicita o fato de que SSP exercem pelo menos duas funções do ponto de vista da “oferta”: a 

primeira, contribuem para a ampliação do capital somático, isto é, as capacidades produtivas incorporadas nas 

pessoas em decorrência, por exemplo, do consumo de serviços como educação, saúde e serviços de mercado 

de trabalho como aprendizado, treinamento e retreinamento. Esta função beneficiará todo o sistema 

produtivo, incluindo SSP – e, se nossa análise se limitasse ao universo do setor de serviços, beneficiaria com 
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destaque os assim chamados serviços produtivos (p.ex., os serviços para os negócios), nicho onde também se 

localizam as atividades de tecnologia de informação e comunicação. A segunda função é a de contribuir para 

incrementar quantitativamente a força de trabalho, na medida, por exemplo, em que a externalização de 

serviços para fora dos domicílios e sob o encargo do estado permite a participação econômica de indivíduos 

que, em sua ausência, estariam confinados ao âmbito doméstico - pense, por exemplo, em serviços de 

cuidados para idosos ou pessoas com deficiências ou cuidados infantis a facilitar a participação econômica de 

mulheres. 

O fluxo (3) explicita duas funções exercidas pelos SSP, desta vez da ótica da “demanda”: SSP são o 

empregador que demanda trabalho, gera empregos (funções de produção intensivas em pessoas), no geral, de 

boa qualidade (formais, sindicalizados), e remunera esses trabalhadores (com piso salarial estipulado em lei e 

acordos coletivos), a renda do trabalho, com efeitos diretos sobre a massa salarial e indiretos sobre a demanda 

de consumo. 

Em síntese, trata-se de atender a necessidades sociais de um modo econômica e ambientalmente 

sustentável, e diminuindo divisões sociais. Cabe destacar que há benefício econômico nos efeitos dinâmicos 

de espalhamento por toda a atividade econômica, em termos de ampliação do capital somático (ou capital 

humano) e da força de trabalho, configurando uma indispensável infraestrutura para a atividade econômica - 

assim como há efeitos dinâmicos de espalhamento decorrentes dos multiplicadores associados a aumentos 

induzidos de demanda. 

 

SISTEMATIZANDO A EVIDÊNCIA EMPÍRICA DISPERSA 

Ao exercer as funções identificadas nos 4 fluxos do esquema analítico da seção anterior, os serviços sociais 

públicos promovem ou concorrem para promover os seguintes efeitos, captados em estudos empíricos 

recentes e aqui reunidos em caráter ilustrativo: 

 

(i)                  Efeito bem-estar (fluxo 1) 

Podemos aferir aproximativamente o efeito bem-estar de SSP por meio de uma comparação entre níveis 

de bem-estar em países ricos nos quais o peso dos SSP no atendimento a necessidades sociais é heterogêneo. 

Os casos americano e britânico fornecem um contraponto em relação a realizações em saúde. São países com 

gastos totais em saúde semelhantes, contudo, o gasto é majoritariamente público, no caso britânico, e 

majoritariamente privado, no caso americano. Indicadores de saúde como longevidade, mortalidade infantil e 

mortalidade materna favorecem amplamente o Reino Unido (OCDE, 2019). O nível de atendimento no 

ensino superior e na educação infantil nos EUA é significativamente inferior, especialmente nos quantis 

inferiores de renda, ao alcançado em países como França, Bélgica e países nórdicos, onde, contrastivamente, 

o ensino superior e a educação infantil são públicos ou fortemente subsidiados (OCDE, 2020).  

Variações na provisão de serviços sociais públicos dentro de um mesmo país permitem perceber efeitos 

sobre o bem-estar. A comparação entre municípios brasileiros que aumentaram o gasto em saúde e aqueles 

que não aumentaram revela, por exemplo, o efeito positivo do aumento da provisão de serviços sobre o 

atendimento a gestantes (aumento de visitas pré-natais) e a saúde dos recém-nascidos (maior peso ao nascer) 

(Fujiwara, 2015), e sobre a redução da mortalidade infantil (Gonçalves 2013). Estudos sobre evolução 

temporal estabeleceram a forte associação entre a Atenção Primária à Saúde - típica da Estratégia da Saúde da 
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Família, porta de entrada do SUS brasileiro - e indicadores de saúde, incluindo a queda da incidência de 

hospitalizações desnecessárias (Macincko e Mendonça 2018) e substanciais declínios na mortalidade materna, 

fetal e infantil (Bhalotra, Rocha e Soares 2019). 

 

(ii)                Efeito equidade (fluxos 1 e 2) 

Estudos de incidência fiscal vêm registrando efeitos dos serviços de educação e saúde públicas sobre a 

pobreza e a desigualdade, em países na América Latina, Brasil incluído (Lustig, 2015; Silveira, 2012; Silveira et 

al., 2013), e no mundo desenvolvido (OCDE, 2012), neste último caso abrangendo um conjunto ainda mais 

amplo de serviços sociais (educação, saúde, cuidados, creches, habitação social, transportes). No caso dos 

países latino-americanos, estudos têm consistentemente documentado que a maior parcela da redução de 

desigualdade e pobreza por meio de intervenções públicas está associada a transferências em espécie 

(devidamente monetizadas), superando em muito os impactos redistributivos de tributação direta e 

transferências monetárias6. No caso dos países da OECD, a estimativa é que entre um quinto e um terço da 

redução do Gini se deve a esses gastos (OCDE, 2012). É de se crer que esses efeitos, por serem estáticos, 

estariam ainda subestimados; eles não levariam em conta, por exemplo, efeitos sobre pobreza e desigualdade 

decorrentes de serviços de educação e cuidados possibilitarem a participação econômica de mulheres e, 

portanto, o aumento do rendimento domiciliar, ou ainda, efeitos de mais longo prazo sobre o capital 

somático dos indivíduos. 

Estudos sobre o caso brasileiro associaram a mobilidade social recente à expansão dos serviços sociais 

públicos de educação (Duque, 2019). A maior mobilidade intergeracional de renda (entre pais e filhos) 

observada no período recente teria sido impulsionada pela expansão da educação pública, pois esta reduziu a 

persistência intergeracional do nível de educação. Esse efeito foi mais forte nos grupos de renda mais baixa: 

graças à expansão educacional, a transmissão intergeracional de renda caiu substancialmente nesses grupos. 

As desigualdades herdadas da geração prévia foram responsáveis por 50% da desigualdade observada em 

2014, na coorte de 1975-1984 (Duque, 2019), mas essa influência alcançara 65% em 2008, na coorte 1957-

1966 (Pero & Szerman, 2008). Estudos internacionais encontraram direções de causalidade semelhantes 

(Esping-Andersen, 2016; Corak 2013). 

Efeitos sobre equidade racial e de gênero foram detectados em estudos recentes sobre o mercado de 

trabalho brasileiro (Kerstenetzky & Machado 2018; Kerstenetzky, Pero, Guedes & Bahia 2021). Os empregos 

em serviços públicos de educação e saúde são majoritariamente femininos e com sobre-representação de 

negros. Quanto à estratificação de bem-estar, o acesso a unidades de tratamento intensivo no SUS, ao 

contrário do setor privado de provisão de cuidados de saúde onde negros se encontraram sub-representados, 

não apresentou viés racial (Bruce et al. 2021). De modo geral, estudos indicam o declínio de desigualdades 

 
6 Lustig (2015) mostra que esse padrão está presente em todos os países latino-americanos analisados: Bolívia, Brasil, 
Chile, Colômbia, El Salvador, Guatemala, México, Peru e Uruguai. Silveira et al. (2014) mostram que, no caso brasileiro, 
enquanto as transferências monetárias e a tributação direta reduziram o índice de Gini de 0,591 para 0,560 em 2009, a 
monetização dos serviços sociais públicos (transferências em espécie) reduziu o Gini de 0,565 para 0,479. O estudo usa a 
metodologia de estágios da renda. A passagem do Gini de 0,591 para 0,560 é a mudança do Gini da renda de mercado 
(pré-transferências e tributação direta) para o Gini da renda disponível (após transferências e tributação direta). A 
passagem do Gini de 0,565 para 0,474 é a mudança do Gini da renda pós-tributação (após transferências, tributação 
direta e indireta) para o Gini da renda final (após transferências, tributação direta, indireta e imputação monetária das 
transferências em espécie (os SSP)). 
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socioeconômicas e regionais como fator determinante do acesso a serviços de saúde como concomitante à 

expansão substancial da Atenção Primária à Saúde desde 1995 com o Programa Saúde Família do SUS 

brasileiro (Bhalotra, Rocha e Soares 2019; Macincko e Mendonça 2018; Rocha e Soares 2010). 

Em termos especificamente de equidade de gênero, inúmeros estudos identificam uma forte associação 

entre a oferta de serviços de cuidado, especialmente creches e educação infantil, e a participação econômica 

de mulheres, com impactos equilibradores sobre a divisão sexual do trabalho doméstico (Barros et al., 2011; 

Barbosa & Costa, 2017; Hojman & Bóo, 2019; Morel, Palier & Palme, 2013). Políticas de conciliação entre 

família e trabalho, que tem entre seus componentes centrais os serviços educacionais e de cuidados, são 

apontadas como cruciais para reduzir o chamado family gap: o diferencial de desempenho no mercado de 

trabalho entre mães e não mães (Waldfogel, 1998). 

 

 

(iii)              Efeito sustentabilidade (fluxos 1 e 2) 

É geralmente compartilhada a crença de que serviços seriam ambientalmente menos danosos do que bens 

em seus processos de produção, basicamente, como já mencionado, porque em suas funções de produção 

preponderam as pessoas (que produzem e entregam os serviços), não tanto, por exemplo, os recursos 

naturais, incorporados ou não em insumos e instrumentos de produção. Contudo, estudos recentes têm 

chamado a atenção para os efeitos ambientais indiretos dos serviços, o consumo intermediário necessário à 

produção dos serviços, o qual consistiria em ferramentas, instrumentos, instalações com elevado suporte 

material. Um estudo recente para o Brasil, contudo, mostra, através da utilização de uma matriz insumo 

produto para 42 setores, que os efeitos de encadeamento ambiental dos serviços sociais públicos de saúde e 

educação – os maiores subsetores dentro dos serviços sociais públicos – são menores do que os produzidos 

pela quase totalidade dos demais setores econômicos (Alvarenga, 2021). O gráfico 1 mostra esses efeitos. Os 

efeitos de encadeamento ambiental, que contabilizam as emissões de carbono em toda a cadeia produtiva dos 

setores estudados, vale reiterar, são efeitos totais, diretos e indiretos. Comparando o desempenho ambiental 

do sistema de saúde americano com o sistema público do Reino Unido (o NHS), estudo recente confirma a 

maior pegada de carbono do sistema americano, onde predomina a provisão privada, correspondente a mais 

que o dobro da pegada do sistema britânico, caracterizado por provisão pública universal (Coote 2021). 

Outro indicador de impacto ambiental mitigado é o peso relativamente alto do consumo público quando 

comparado ao consumo privado. Países com um setor de SSP substancial tendem a possuir uma relação 

consumo público/consumo privado relativamente alta (Kerstenetzky, 2016), o que se traduz em efeitos de 

corredor de consumo: maior fundação social (o piso) e relativamente mais baixo consumo no topo (em 

função do financiamento tributário à provisão pública, além da utilização universal de bens de consumo 

coletivo, mesmo entre os grupos de alta renda). 
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Gráfico 1: Efeitos de encadeamento produtivo e de encadeamento ambiental dos 42 setores 

econômicos – Brasil, 20187 

 

Fonte: Alvarenga Jr. 2021. 

 

(iv)              Efeito renda (fluxos 1 e 3) 

O efeito renda pode ser captado como efeito direto – por exemplo, o piso salarial dos empregos no setor 

de SSP – e o efeito indireto, ou renda social, que corresponderia à ampliação da renda disponível aos 

indivíduos ou famílias por conta do gasto não incorrido em serviços sociais privados. Enquanto o efeito 

direto, no caso brasileiro, é evidenciado pelo maior piso salarial e menor proporção de trabalhadores 

recebendo o piso, na comparação com os demais setores econômicos (Kerstenetzky & Machado, 2018; 

Kerstenetzky et al. 2021), o efeito indireto é significativo, o que se pode deduzir da redução da desigualdade e 

da pobreza decorrente da monetização e imputação às famílias dos gastos públicos em serviços (já que esse 

dado não está publicado). Estudo da OECD (2012) revela que quando computados (e monetizados) os 

serviços públicos de educação, saúde, habitação social, creches, cuidados para idosos, os recursos disponíveis 

às famílias aumentam em 25% (em dólares com paridade de poder de compra) - 40% em países do norte da 

Europa -, alcançando 76% da renda domiciliar nos domicílios do primeiro quinto de renda dos países 

desenvolvidos. Boa parte da renda garantida proviria desses serviços e quanto mais robusta, como no caso 

dos países da OCDE, menor a necessidade de uma renda monetária universal. 

 

 
7 O Backward Linkage (BL) Tradicional está no eixo dos x e o Backward Linkage Ambiental, no eixo dos Y. Como os 
valores dos indicadores no gráfico foram normalizados pela média (=1), os setores que apresentam BL normalizado > 1 
são aqueles que tem uma capacidade elevada de puxar a produção dos demais setores, ao passo que os setores com o BL 
ambiental normalizado > 1 são aqueles com maior capacidade de puxar poluição (ou seja, setores ligados à cadeias de 
produção mais sujas). Os serviços públicos têm BL normalizado <1 (uma vez que grande parte da sua produção é 
destinada à demanda final; porém, suas cadeias são relativamente limpas (BL Ambiental normalizado <1). Cf. 
comunicação pessoal de Márcio Alvarenga Júnior. 
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(v)                Efeito inovação (fluxo 2) 

Alguma evidência sobre o efeito sobre inovação pode ser encontrada na associação entre um elevado 

gasto público em educação (até 9% do PIB, incluindo educação infantil) e o elevado gasto privado em 

inovação típico dos países nórdicos (cerca de 1% do PIB, em contraste com 0.5% do PIB em gastos públicos, 

na Dinamarca). Essa associação sugere que uma força de trabalho altamente educada torna atraente um alto 

investimento privado em pesquisa e desenvolvimento. Outro aspecto apontado na literatura consiste no fato 

de a provisão social pública propiciar a emergência de inovações por criar um ambiente seguro para a tomada 

de risco por parte de empreendedores (Kangas e Palme, 2005; Boyer, 2008). 

 

(vi)              Efeito multiplicador fiscal (fluxo 3) 

Estudos para o caso brasileiro encontraram multiplicadores fiscais substanciais dos gastos públicos em 

serviços de educação e saúde. Por exemplo, IPEA (2010, 2011), comparando esses gastos com outros 

componentes da demanda agregada, encontraram que esses serviços disparam substanciais multiplicadores 

fiscais, com a vantagem de simultaneamente ajudar a promover crescimento e equidade. Estudo recente 

(Toneto, Cardomingo & Carvalho 2021) confirma os elevados multiplicadores fiscais do gasto público, sendo 

o gasto em saúde um componente destacado. Estudos internacionais sobre retornos econômicos de 

investimentos em educação, saúde e creches são relativamente comuns; destaco estudos que associam o 

investimento em creches a elevados retornos econômicos (Cunha & Heckman, 2006; Esping-Andersen, 

2009). 

 

(vii)            Efeito mercado de trabalho (fluxo 3) 

A qualidade do emprego em SSP se destaca na comparação com os demais tipos de emprego no setor de 

serviços, construção e agropecuária, em um estudo que acompanhou a evolução do mercado de trabalho 

brasileiro ao longo do século 21 até o ano de 2014 (Kerstenetzky & Machado 2018). São os mais altos níveis 

de formalização, os níveis mais elevados de piso salarial, as menores incidências de jornadas longas de 

trabalho (acima da legislação) e as maiores densidades sindicais. Estudo para o período recente (2012-2020) 

confirma os altos níveis de proteção ao trabalho e as mais baixas incidências de salários abaixo do piso salarial 

(Kerstenetzky et al., 2021). Este último estudo aponta também a maior resiliência do emprego em SSP em 

crises, como as de 2015 e o período pandêmico. No estudo de 2018, há uma simulação do potencial de 

criação de empregos em SSP no Brasil, considerando a baixa participação no emprego dos serviços sociais 

públicos em geral. Considerando apenas saúde e educação públicas, a participação no emprego total 

representa cerca de 7% - nos países onde os efeitos dos SSP considerados em conjunto são máximos essa 

participação alcança até 36% do emprego total (Kerstenetzky et al. 2021; Kerstenetzky & Machado 2018). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A contribuição principal deste trabalho é demonstrar que uma agenda de desenvolvimento enraizada em 

serviços sociais públicos faz sentido a partir de diferentes perspectivas teóricas e disciplinares, temas de 

interesse contemporâneo e evidência empírica variada. O núcleo da proposta gira em torno do esquema 

analítico apresentado na Seção 3, cuja motivação é explicitar vários dos canais por meio dos quais SSP podem 

contribuir para enfrentar os desafios do subdesenvolvimento em contexto de pressões ambientais e elevados 
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níveis de desigualdades. Além de explicitar a agenda propriamente dita, este texto tem o propósito de 

estimular seu desdobramento em direções ainda não intelectualmente experimentadas, mas essenciais: o 

debate sobre o conjunto de SSP que podem ser considerados como essenciais para garantir necessidades 

protegidas, o aprofundamento dos efeitos esperados de diferentes serviços além de educação e saúde, a 

discussão sobre formas de financiamento, o debate sobre a economia política dos SSP e as possíveis coalizões 

sociais e políticas, os desdobramentos em termos de governança em multiníveis e os debates sobre controle 

social. O problema das coalizões sociais e políticas de apoio é talvez o mais desafiador, no sentido em que 

dado o amplo espectro de estratos sociais potencialmente contemplados por um tal programa, a investigação 

precisará identificar os poucos grupos que não se interessariam por ele, delimitar a capacidade destes de 

bloquear o avanço dessa agenda, bem como a possibilidade de produção de discursos que os sensibilizem, e, 

principalmente, discernir os lugares sociais onde se concentra a energia política necessária para levá-la adiante. 

Enfim, o que falta avançar é certamente mais desafiador do que os avanços até aqui alcançados, mas um 

caminho novo só se pode abrir com os primeiros e decisivos passos. 
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